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PROJETO DE LEI N°                         DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Fica expressamente proibida a edição de qualquer

legislação  que  tenha  por  objetivo  a  destruição,

exploração  e  uso  inadequado  das  cavidades

subterrâneas no Brasil e dá outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - Não poderá os Poder Executivos, da União. Estados e Municípios,

legislar sob qualquer forma, Leis, Decretos, Instruções Normativas ou outra, que tenha

como objeto a destruição, exploração e uso inadequado das cavidades subterrâneas do

país, cavernas, independentemente do grau de relevância. 

§  1º  Ficam  revogadas  todas  as  normas  legais  que  tratem  do  assunto

mencionado no caput deste artigo.

Art. 2º A classificação atualmente existente para determinar qualquer atividade

nas cavernas brasileiras deve passar por reavaliação dos órgãos e entidades ambientais

governamentais e não governamentais, e ainda, pelas Universidades deverão dar seu

parecer a respeito do assunto. 

Art.  3º  As  concessões  e  permissões  já  concedidas  devem,  igualmente,  ser

reavaliadas, de acordo com o artigo anterior.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

20
74

46
48

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Frota
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220744648300

PL
 n

.3
2/

20
22

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

02
/2

02
2 

16
:1

4 
- M

es
a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 32/2022 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Art. 4º Declara que todas as cavidades subterrâneas são consideradas áreas de

proteção ambiental.

Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se

todas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A atual legislação de proteção às cavernas brasileiras está sendo ameaçada por

uma iniciativa unilateral  dos Ministérios da Infraestrutura e  de Minas e Energia,  do

governo  federal.  Os  órgãos  ambientais  e  a  sociedade  civil  estão  mobilizados  para

impedir esse retrocesso ambiental. A proposta é uma minuta para alterar os Decretos

Federais nº 99.556/1990 e nº 6.640/2008, e assim permitir a destruição de cavernas de

grau máximo de relevância em prol de obras consideradas de “utilidade pública”.

A falta de transparência deixou de fora da discussão as principais instituições

relacionadas ao tema, como o Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Cavernas

(CECAV/ICMBio),  o  IBAMA e os  órgãos  ambientais  estaduais,  responsáveis  pelos

licenciamentos ambientais. A Sociedade Brasileira de Espeleologia (SBE), que atua há

mais  de  50  anos  na  defesa  das  cavernas  e  dos  ambientes  subterrâneos  brasileiros,

também foi excluída da discussão.

“Desde o início do atual governo, nós da Sociedade Brasileira de Espeleologia

vínhamos acompanhando o desmantelamento de outros setores ambientais. Preocupados

com as cavernas, começamos a fazer esse monitoramento. E por isso já tivemos uma

resposta  rápida,  não  só  no sentido  da  petição,  para  coletar  assinaturas  on-line,  mas

também de acionamento dos Ministérios Públicos e busca de apoios internacionais”,

afirma Allan Calux, presidente da Sociedade Brasileira de Espeleologia. “A Sociedade

Brasileira é signatária da União Internacional de Espeleologia e pedimos suporte a ela.

Organizações internacionais também se posicionaram pelo apoio e a manutenção da

legislação. Essa resposta pronta é resultado desse monitoramento que estamos fazendo”.

A Associação Brasileira dos Membros do Ministério Público de Meio Ambiente

(ABRAMPA) divulgou uma nota  esclarecendo que considera  a  iniciativa  “mais  um

inaceitável capítulo do desmonte do arcabouço normativo e do aparato institucional de
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tutela do Meio Ambiente no Brasil”. A entidade entende que a tentativa de alteração na

lei é uma afronta à separação dos poderes, já que o tema deveria ser discutido pelo

poder Legislativo, e não vir de um decreto do presidente da República.

Dentro das cavidades subterrâneas,  existem formações extraordinárias e raras

que contam a história climática do mundo por meio dos milhares de anos. Com estudos

de depósitos químicos secundários, como estalagmites e estalactites, é possível saber a

frequência  de  chuvas  e  períodos  de  seca  que  ocorreram  no  passado  e  estabelecer

padrões de clima para previsões futuras.

O Brasil está na vanguarda desse tema. Uma pesquisa da Universidade de São

Paulo  (USP) traçou dois  mil  anos  da  história  das  chuvas  no  Brasil  pela  análise  de

registros em cavernas. Esse “arquivo natural” revelou como foi a distribuição de chuvas

no país durante mudanças climáticas globais na Idade Média. O estudo mostra que, nos

séculos 17 e 18, o clima do sudoeste do Brasil era mais úmido que o atual, por exemplo.

Ao mesmo tempo, o clima no Nordeste era mais seco. O estudo foi feito a partir da

análise de rochas de cavernas em Mato Grosso do Sul e em Goiás.

Publicado em artigo no Journal of Geophysical Research, o trabalho tem como

autores o físico Valdir Felipe Novello e o geólogo e professor Francisco William da

Cruz  Junior,  do  Instituto  de  Geociências  (IGc)  da  USP,  ao  lado  de  colaboradores

brasileiros, norte-americanos e chineses.

“Trabalhamos  em  diversas  escalas  de  tempo.  Há  estudos  que  investigam  o

paleoclima há dezenas ou centenas de milhares de anos. No novo estudo, investigamos

alterações climáticas durante os últimos dois milênios”, disse Cruz.

Cavidades de máxima relevância em geral têm grande extensão e são habitat de

espécies  raras,  exclusivas  desse  ambiente,  chamadas  de  troglóbias,  animais  que

evoluíram em um ambiente de restrição alimentar e de luz, onde o ciclo dia e noite não

faz parte da dinâmica evolutiva. Qualquer alteração nesses ambientes colocaria essas

espécies em risco de extinção.
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As cavernas também abrigam outros animais silvestres importantíssimos para o

equilíbrio ambiental, como os morcegos, espécies que não são exclusivas do ambiente

subterrâneo, mas prestam serviços ecossistêmicos essenciais.

Com sentidos muito apurados, os morcegos já provaram que são fundamentais

para a manutenção do equilíbrio, por exemplo, de populações de pragas agrícolas, por

serem predadores  de insetos e  até  mesmo de patógenos,  organismos nocivos  ao ser

humano. Além disso, contribuem para a dispersão de sementes e a polinização de flores,

como também para a manutenção dos organismos cavernícolas com o guano (valioso

fertilizante rico em nitratos e fosfatos proveniente das fezes das aves e morcegos).

“Esse  é  um tipo  de  serviço  ecossistêmico  que  estaria  ameaçado  no  caso  de

supressão de cavernas de máxima relevância porque elas abrigam centenas de milhares

de  espécies  de  morcegos.  A  gente  conhece  um  pouco  sobre  esses  mamíferos,  os

morcegos, um pouco sobre os insetos e invertebrados que vivem nessas cavernas, mas

não conhece quase nada. A gente nem arranhou o conhecimento no que diz respeito a

essas microfaunas, como invertebrados muito pequenos, fungos e bactérias”,  explica

Allan Calux.

A degradação do meio ambiente não pode partir de um órgão publico apenas, ela

deve ser analisada por cientistas e estudiosos que se dedicam a compreensão de todo o

ciclo ecológico havido nas cavernas. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de fevereiro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

20
74

46
48

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Frota
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220744648300

PL
 n

.3
2/

20
22

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

02
/2

02
2 

16
:1

4 
- M

es
a

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 32/2022 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 99.556, DE 1 DE OUTUBRO DE 1990 
(Revogado pelo Decreto nº 10.935, de 12/1/2022) 

 

Dispõe sobre a proteção das cavidades naturais 

subterrâneas existentes no território nacional, e 

dá outras providências.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto nesta, arts. 20, X, e 216, como na Lei n° 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, e no Decreto n° 99.274, de 7 de junho de 1990,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As cavidades naturais subterrâneas existentes no território nacional 

deverão ser protegidas, de modo a permitir estudos e pesquisas de ordem técnico-científica, 

bem como atividades de cunho espeleológico, étnico-cultural, turístico, recreativo e 

educativo.  

Parágrafo único. Entende-se por cavidade natural subterrânea todo e qualquer 

espaço subterrâneo acessível pelo ser humano, com ou sem abertura identificada, 

popularmente conhecido como caverna, gruta, lapa, toca, abismo, furna ou buraco, incluindo 

seu ambiente, conteúdo mineral e hídrico, a fauna e a flora ali encontrados e o corpo rochoso 

onde os mesmos se inserem, desde que tenham sido formados por processos naturais, 

independentemente de suas dimensões ou tipo de rocha encaixante. (Artigo com redação dada 

pelo Decreto nº 6.640, de 7/11/2008) 

 

Art. 2º A cavidade natural subterrânea será classificada de acordo com seu grau de 

relevância em máximo, alto, médio ou baixo, determinado pela análise de atributos 

ecológicos, biológicos, geológicos, hidrológicos, paleontológicos, cênicos, histórico- culturais 

e socioeconômicos, avaliados sob enfoque regional e local.  

§ 1º A análise dos atributos geológicos, para a determinação do grau de 

relevância, deverá ser realizada comparando cavidades da mesma litologia.  

§ 2º Para efeito deste Decreto, entende-se por enfoque local a unidade espacial 

que engloba a cavidade e sua área de influência e, por enfoque regional, a unidade espacial 

que engloba no mínimo um grupo ou formação geológica e suas relações com o ambiente no 

qual se insere.  

§ 3º Os atributos das cavidades naturais subterrâneas listados no caput serão 

classificados, em termos de sua importância, em acentuados, significativos ou baixos.  

§ 4º Entende-se por cavidade natural subterrânea com grau de relevância máximo 

aquela que possui pelo menos um dos atributos listados abaixo:  

I - gênese única ou rara;  

II - morfologia única;  

III - dimensões notáveis em extensão, área ou volume;  

IV - espeleotemas únicos;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10935-12-janeiro-2022-792232-publicacaooriginal-164411-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6640-7-novembro-2008-583389-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6640-7-novembro-2008-583389-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6640-7-novembro-2008-583389-norma-pe.html
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V - isolamento geográfico;  

VI - abrigo essencial para a preservação de populações geneticamente viáveis de 

espécies animais em risco de extinção, constantes de listas oficiais;  

VII - hábitat essencial para preservação de populações geneticamente viáveis de 

espécies de troglóbios endêmicos ou relíctos;  

VIII - hábitat de troglóbio raro;  

IX - interações ecológicas únicas;  

X - cavidade testemunho; ou  

XI - destacada relevância histórico-cultural ou religiosa.  

§ 5º Para efeitos do § 4º, o atributo a que se refere seu inciso V só será 

considerado no caso de cavidades com grau de relevância alto e médio.  

§ 6º Entende-se por cavidade natural subterrânea com grau de relevância alto 

aquela cuja importância de seus atributos seja considerada, nos termos do ato normativo de 

que trata o art. 5º:  

I - acentuada sob enfoque local e regional; ou  

II - acentuada sob enfoque local e significativa sob enfoque regional.  

§ 7º Entende-se por cavidade natural subterrânea com grau de relevância médio 

aquela cuja importância de seus atributos seja considerada, nos termos do ato normativo de 

que trata o art. 5º:  

I - acentuada sob enfoque local e baixa sob enfoque regional; ou  

II - significativa sob enfoque local e regional.  

§ 8º Entende-se por cavidade natural subterrânea com grau de relevância baixo 

aquela cuja importância de seus atributos seja considerada, nos termos do ato normativo de 

que trata o art. 5º:  

I - significativa sob enfoque local e baixa sob enfoque regional; ou  

II - baixa sob enfoque local e regional.  

§ 9º Diante de fatos novos, comprovados por estudos técnico- científicos, o 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes poderá 

rever a classificação do grau de relevância de cavidade natural subterrânea, tanto para nível 

superior quanto inferior. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 6.640, de 7/11/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.640, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2008 
 

Dá nova redação aos arts. 1º, 2º, 3º, 4º e 5º e 

acrescenta os arts. 5-A e 5-B ao Decreto nº 

99.556, de 1º de outubro de 1990, que dispõe 

sobre a proteção das cavidades naturais 

subterrâneas existentes no território nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, e tendo em vista o disposto nos arts. 20, inciso X, e 216, inciso V, da 

Constituição, e na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º e 5º do Decreto nº 99.556, de 1o de outubro de 1990, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6640-7-novembro-2008-583389-norma-pe.html
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"Art. 1º As cavidades naturais subterrâneas existentes no território nacional 

deverão ser protegidas, de modo a permitir estudos e pesquisas de ordem 

técnico-científica, bem como atividades de cunho espeleológico, étnico-

cultural, turístico, recreativo e educativo.  

 

Parágrafo único. Entende-se por cavidade natural subterrânea todo e 

qualquer espaço subterrâneo acessível pelo ser humano, com ou sem 

abertura identificada, popularmente conhecido como caverna, gruta, lapa, 

toca, abismo, furna ou buraco, incluindo seu ambiente, conteúdo mineral e 

hídrico, a fauna e a flora ali encontrados e o corpo rochoso onde os mesmos 

se inserem, desde que tenham sido formados por processos naturais, 

independentemente de suas dimensões ou tipo de rocha encaixante." (NR) 

"Art. 2º A cavidade natural subterrânea será classificada de acordo com seu 

grau de relevância em máximo, alto, médio ou baixo, determinado pela 

análise de atributos ecológicos, biológicos, geológicos, hidrológicos, 

paleontológicos, cênicos, histórico- culturais e socioeconômicos, avaliados 

sob enfoque regional e local.  

 

§ 1º A análise dos atributos geológicos, para a determinação do grau de 

relevância, deverá ser realizada comparando cavidades da mesma litologia.  

 

§ 2º Para efeito deste Decreto, entende-se por enfoque local a unidade 

espacial que engloba a cavidade e sua área de influência e, por enfoque 

regional, a unidade espacial que engloba no mínimo um grupo ou formação 

geológica e suas relações com o ambiente no qual se insere.  

 

§ 3º Os atributos das cavidades naturais subterrâneas listados no caput serão 

classificados, em termos de sua importância, em acentuados, significativos 

ou baixos.  

 

§ 4º Entende-se por cavidade natural subterrânea com grau de relevância 

máximo aquela que possui pelo menos um dos atributos listados abaixo:  

 

I - gênese única ou rara; 

 

II - morfologia única; 

 

III - dimensões notáveis em extensão, área ou volume; 

 

IV - espeleotemas únicos;  

 

V - isolamento geográfico;  

 

VI - abrigo essencial para a preservação de populações geneticamente 

viáveis de espécies animais em risco de extinção, constantes de listas 

oficiais; 

 

VII - hábitat essencial para preservação de populações geneticamente 

viáveis de espécies de troglóbios endêmicos ou relíctos; 
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VIII - hábitat de troglóbio raro; 

 

IX - interações ecológicas únicas;  

 

X - cavidade testemunho; ou  

 

XI - destacada relevância histórico-cultural ou religiosa.  

 

§ 5º Para efeitos do § 4º, o atributo a que se refere seu inciso V só será 

considerado no caso de cavidades com grau de relevância alto e médio.  

 

§ 6º Entende-se por cavidade natural subterrânea com grau de relevância 

alto aquela cuja importância de seus atributos seja considerada, nos termos 

do ato normativo de que trata o art. 5º:  

 

I - acentuada sob enfoque local e regional; ou  

 

II - acentuada sob enfoque local e significativa sob enfoque regional.  

 

§ 7º Entende-se por cavidade natural subterrânea com grau de relevância 

médio aquela cuja importância de seus atributos seja considerada, nos 

termos do ato normativo de que trata o art. 5º:  

 

I - acentuada sob enfoque local e baixa sob enfoque regional; ou 

 

II - significativa sob enfoque local e regional.  

 

§ 8º Entende-se por cavidade natural subterrânea com grau de relevância 

baixo aquela cuja importância de seus atributos seja considerada, nos termos 

do ato normativo de que trata o art. 5º:  

 

I - significativa sob enfoque local e baixa sob enfoque regional; ou  

 

II - baixa sob enfoque local e regional.  

 

§ 9º Diante de fatos novos, comprovados por estudos técnico- científicos, o 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico 

Mendes poderá rever a classificação do grau de relevância de cavidade 

natural subterrânea, tanto para nível superior quanto inferior." (NR) 

"Art. 3º A cavidade natural subterrânea com grau de relevância máximo e 

sua área de influência não podem ser objeto de impactos negativos 

irreversíveis, sendo que sua utilização deve fazer-se somente dentro de 

condições que assegurem sua integridade física e a manutenção do seu 

equilíbrio ecológico." (NR) 

"Art. 4º A cavidade natural subterrânea classificada com grau de relevância 

alto, médio ou baixo poderá ser objeto de impactos negativos irreversíveis, 

mediante licenciamento ambiental.  

 

§ 1º No caso de empreendimento que ocasione impacto negativo irreversível 

em cavidade natural subterrânea com grau de relevância alto, o 
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empreendedor deverá adotar, como condição para o licenciamento 

ambiental, medidas e ações para assegurar a preservação, em caráter 

permanente, de duas cavidades naturais subterrâneas, com o mesmo grau de 

relevância, de mesma litologia e com atributos similares à que sofreu o 

impacto, que serão consideradas cavidades testemunho.  

 

§ 2º A preservação das cavidades naturais subterrâneas, de que trata o § 1º, 

deverá, sempre que possível, ser efetivada em área contínua e no mesmo 

grupo geológico da cavidade que sofreu o impacto.  

 

§ 3º Não havendo, na área do empreendimento, outras cavidades 

representativas que possam ser preservadas sob a forma de cavidades 

testemunho, o Instituto Chico Mendes poderá definir, de comum acordo 

com o empreendedor, outras formas de compensação.  

 

§ 4º No caso de empreendimento que ocasione impacto negativo irreversível 

em cavidade natural subterrânea com grau de relevância médio, o 

empreendedor deverá adotar medidas e financiar ações, nos termos 

definidos pelo órgão ambiental competente, que contribuam para a 

conservação e o uso adequado do patrimônio espeleológico brasileiro, 

especialmente das cavidades naturais subterrâneas com grau de relevância 

máximo e alto.  

 

§ 5º No caso de empreendimento que ocasione impacto negativo irreversível 

em cavidade natural subterrânea com grau de relevância baixo, o 

empreendedor não estará obrigado a adotar medidas e ações para assegurar a 

preservação de outras cavidades naturais subterrâneas." (NR) 

"Art. 5º A metodologia para a classificação do grau de relevância das 

cavidades naturais subterrâneas, considerando o disposto no art. 2º, será 

estabelecida em ato normativo do Ministro de Estado do Meio Ambiente, 

ouvidos o Instituto Chico Mendes, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e demais setores 

governamentais afetos ao tema, no prazo de sessenta dias, contados da data 

de publicação deste Decreto." (NR) 

 

Art. 2º Fica acrescido os arts. 5-A e 5-B ao Decreto nº 99.556, de 1990, com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 5º-A A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e 

operação de empreendimentos e atividades, considerados efetiva ou 

potencialmente poluidores ou degradadores de cavidades naturais 

subterrâneas, bem como de sua área de influência, dependerão de prévio 

licenciamento pelo órgão ambiental competente.  

 

§ 1º O órgão ambiental competente, no âmbito do processo de licenciamento 

ambiental, deverá classificar o grau de relevância da cavidade natural 

subterrânea, observando os critérios estabelecidos pelo Ministério do Meio 

Ambiente.  
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§ 2º Os estudos para definição do grau de relevância das cavidades naturais 

subterrâneas impactadas deverão ocorrer a expensas do responsável pelo 

empreendimento ou atividade.  

 

§ 3º Os empreendimentos ou atividades já instalados ou iniciados terão 

prazo de noventa dias, após a publicação do ato normativo de que trata o art. 

5º, para protocolar junto ao órgão ambiental competente solicitação de 

adequação aos termos deste Decreto.  

 

§ 4º Em havendo impactos negativos irreversíveis em cavidades naturais 

subterrâneas pelo empreendimento, a compensação ambiental de que trata o 

art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, deverá ser prioritariamente 

destinada à criação e implementação de unidade de conservação em área de 

interesse espeleológico, sempre que possível na região do empreendimento." 

(NR) 

"Art. 5º-B Cabe à União, por intermédio do IBAMA e do Instituto Chico 

Mendes, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício da 

competência comum a que se refere o art. 23 da Constituição, preservar, 

conservar, fiscalizar e controlar o uso do patrimônio espeleológico 

brasileiro, bem como fomentar levantamentos, estudos e pesquisas que 

possibilitem ampliar o conhecimento sobre as cavidades naturais 

subterrâneas existentes no território nacional.  

 

Parágrafo único. Os órgãos ambientais podem efetivar, na forma da lei, 

acordos, convênios, ajustes e contratos com entidades públicas ou privadas, 

nacionais, internacionais ou estrangeiras, para auxiliá-los nas ações de 

preservação e conservação, bem como de fomento aos levantamentos, 

estudos e pesquisas que possibilitem ampliar o conhecimento sobre as 

cavidades naturais subterrâneas existentes no território nacional." (NR) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de novembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Carlos Minc 
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